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RESOLVE:
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COLJTEJIIO ARALJJOE>OSSANTOS^ ocupante do cargo Encarregada
de Serviços Gerais, Rei PDS. 30 (trinta) dias a título de férias, a partir
do dia 20 de Dezembro de 1999.
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REGISTRE-SE PimUQUE-SEE CUMPRA-SE
GAB. DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL

AF. CLÀ UDIG/ES., 20 DEDEZEMBRO DE1999.
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